
LEI Nº 1.763, DE 2 DE JULHO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para a 
elaboração da Lei Orçamentária Anual do exercício de 

2009 e dá outras providências. 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de João Monlevade aprova: 
  
Art. 1º  Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal e na Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, são estabelecidas as diretrizes orçamentárias do 
município de João Monlevade para 2009, compreendendo em especial: 
 

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal; 
 

II - as diretrizes para elaboração e execução do orçamento do município de João Monlevade e 
suas alterações; 
 

III - a estrutura e organização do orçamento; 
 

IV - as disposições relativas à previsão das receitas e fixação das despesas; 
 

V - as despesas com pessoal; 
 

VI - as despesas com saúde e educação; 
 

VII - as disposições relativas à dívida pública e endividamento público municipal; 
 

VIII – a destinação de recursos públicos para o setor privado; 
 

IX - as disposições gerais. 
 
 

 
CAPÍTULO I 

Das Metas e Prioridades da Administração Pública Municipal 
 

Art. 2º  As prioridades e as metas para o exercício financeiro de 2009 estão especificadas no 
Anexo de Metas e Prioridades que integra a presente Lei, através de detalhamento de parcela do 
estabelecido na Lei nº 1.654, de 14 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Plano Plurianual, 
não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas.  
  
 

CAPÍTULO II 
Diretrizes Gerais da Administração Pública Municipal 

 
Art. 3º  A elaboração do projeto da Lei Orçamentária de 2009, a aprovação e a execução da 
respectiva Lei deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, 
observando-se o princípio da publicidade e permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as 
informações relativas a cada uma dessas etapas, além de atender às diretrizes gerais abaixo 
especificadas: 
 

I - busca do equilíbrio nas contas do setor público; 
 



II - melhoria da eficiência dos serviços públicos prestados pelo Município à sociedade através do 
atendimento às necessidades básicas; 
 

III - atendimento ao princípio da razoabilidade na execução das ações e definição dos 
investimentos provenientes dos recursos públicos. 

 
 

CAPÍTULO III 
Da Estrutura e Organização do Orçamento 

 
Art. 4º  O orçamento compreenderá a programação dos Poderes do município de João 
Monlevade, seus fundos, autarquias, fundações, mantidas pelo Poder Público, devendo a 
correspondente execução orçamentária e financeira, da receita e da despesa, ser registrada, 
observada as normas contábeis do Município. 
 
Art. 5º  O orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria 
de programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando a esfera 
orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a modalidade de aplicação, o identificador de uso 
e a fonte dos recursos. 
 
Parágrafo único.  A esfera orçamentária tem por finalidade identificar se o orçamento é fiscal ou 
da seguridade social. 
 
Art. 6º  Fica proibida a utilização de recursos vinculados como fonte para suplementação de 
dotações não vinculadas. 
 
Art. 7º  O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal 
será constituído de: 
 

I - mensagem; 
 

II - projeto de Lei de Orçamento; 
 

III - quadros orçamentários consolidados, incluindo os complementos referenciados no art. 22, 
inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964; 
 

IV - anexo do orçamento contendo: 
 

a) receitas, de acordo com a classificação constante do Anexo III da Lei nº 4.320 de 1964, 
identificando a fonte de recurso correspondente a cada cota-parte de natureza de receita, 
observado o disposto no art. 6º da referida Lei; e 
 
b) despesas, discriminadas na forma prevista no art. 5º e nos demais dispositivos pertinentes, 
desta Lei. 
   
 

CAPÍTULO IV 
Da Previsão das Receitas do Município e Fixação das Despesas 

 
Art. 8º  O Poder Legislativo, o DAE – Departamento de Águas e Esgotos,  a Fundação Municipal 
Crê-Ser e a Fundação Casa de Cultura de João Monlevade encaminharão ao órgão central de 
Contabilidade da Prefeitura Municipal, até o último dia útil do mês de julho de 2008, sua 
respectiva proposta orçamentária, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária 
observadas as disposições desta lei. 



 
Art. 9º  No projeto de Lei Orçamentária as receitas e as despesas serão apresentadas em valores 
de 30 de junho de 2008 e poderão ser corrigidas pela variação do Índice Geral de Preços de 
Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGP-M/FGV), no período compreendido entre 1º de julho 
e 31 de dezembro de 2008. 

 

Art. 10.  Os saldos das dotações poderão ser atualizados, conforme necessidade, pela variação 
percentual do IGP-M/FGV, entre a data de envio e a data de início da vigência do orçamento.  

 
Art. 11.  As receitas referir-se-ão à Receita Tributária Própria, à Receita Patrimonial, às diversas 
receitas admitidas em lei e às parcelas transferidas pela União e pelo Estado decorrentes de suas 
receitas fiscais e da seguridade social, nos termos da Constituição Federal e contribuições 
diversas. 
 
Parágrafo único.  As receitas de impostos e taxas serão projetadas tomando-se por base de 
cálculo os valores médios arrecadados no exercício de 2007 e 2008 (até o mês anterior àquele da 
elaboração da proposta), considerando-se também o aumento de receita decorrente de:  
 

I - expansão do número de contribuintes; 
 

II - atualização do Cadastro Técnico do Município; 
 

III - alteração na Legislação Tributária Municipal; 
 

IV - reavaliação da planta de valores; 
 

V – convênios com operações de crédito com órgãos da União e do Estado. 
 
Art. 12.  As despesas serão fixadas em valor igual ao da receita prevista e distribuídas em quotas, 
segundo as necessidades reais de cada órgão e de suas unidades orçamentárias. 

 

Art.  13.  A Lei Orçamentária conterá dispositivos que autorizem o Executivo a: 
 

I - proceder à abertura de créditos suplementares, nos termos dos arts. 41, inciso. I e 42 da Lei 
Federal nº  4.320 de 1964; 
 

II - contrair empréstimos por antecipação de receita, nos limites previstos na legislação 
específica; 
III - proceder à redistribuição de parcelas das dotações de pessoal, quando considerar 
indispensável à movimentação administrativa interna de pessoal; 
 

IV - promover as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da 
receita. 
 
Art. 14.  Observadas as prioridades a que se refere o art. 3º desta Lei, a Lei Orçamentária ou as 
de crédito adicionais poderão incluir novos projetos e despesas obrigatórias de duração 
continuada, a cargo da administração direta, das autarquias, dos fundos especiais e fundações, 
através de lei autorizativa, aprovada pela Câmara, quando será justificada e demonstrada a 
necessidade deste novo projeto e despesa. 
 
Art. 15.  Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecida no caput do art. 9º e no inciso 
II do § 1º do art. 31, todos da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000, o Poder Executivo 



e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação 
financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto de projetos e atividades. 
 
§ 1º  Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações constitucionais e 
legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
 
§ 2º  No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput deste 
artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
 

I - com pessoal e encargos patronais; 
 

II - com a conservação do patrimônio público conforme prevê o disposto no art. 45 da Lei 
Complementar 101 de 2000.  
 
§ 3º  Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo comunicará 
ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá depois de tomadas as medidas de limitação de 
gastos. 
 
Art. 16.  O controle de custos e a avaliação dos resultados de programas financiados com 
recursos do orçamento serão feitos pela Divisão de Controle Interno juntamente com o 
responsável de cada Secretaria, levando-se em consideração a execução do programa e a 
avaliação física e financeira. 
 
Parágrafo único.  Os órgãos da Administração Indireta, as Fundações e o Poder Legislativo do 
Município deverão instituir uma comissão para avaliação de custos e resultados dos programas 
contidos nos orçamentos. 
 
Art. 17.  Para os efeitos do art. 16, § 3º, da Lei Complementar nº 101 de 2000, entende-se como 
despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para obras, bens e serviços, os limites 
previstos nos incisos I e II do art. 24 da lei 8.666 de 1993. 
 
Art. 18.  A reserva de contingência destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos, equivalerá, no Projeto de Lei Orçamentária, a no mínimo, 
1% (um por cento) da receita corrente líquida. 
 

 
CAPÍTULO V 

Despesas com Pessoal 
 

Art. 19.  As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas para atender as definições 
estabelecidas com o funcionalismo e suas entidades na sua data-base e as adequações necessárias 
ao cumprimento de determinações legais e constitucionais e não poderá exceder o limite 
estabelecido no art. 19, da Lei Complementar 101 de 2000 e art. 169, parágrafo único, incisos I e 
II da Constituição Federal. 
 
Art. 20.  Nos termos do art. 169, § 1°, da Constituição Federal, fica autorizada a concessão de 
vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas pelo poder 
público. 
 
 



CAPÍTULO VI 
Das Despesas com Saúde e Educação 

 
Art. 21.  A Lei Orçamentária Anual destinará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da 
receita resultante de impostos, compreendidos as transparências constitucionais, previstos nos 
arts. 158 e 159 da Constituição Federal, na manutenção e desenvolvimento do Ensino, nos 
termos da Lei Federal 11.494/2007. 
 
Art. 22.  Serão concedidas bolsas-escola e/ou assumidas despesas com pré-vestibulares para 
atendimento em conformidade com a Legislação Municipal e/ou Programa Federal Específico. 
 
Art. 23.  Ao Fundo Municipal de Saúde será destinado, no mínimo, 15% (quinze por cento) da 
receita resultante de impostos, compreendidos as transparências constitucionais, previstos nos 
arts. 158 e 159 da Constituição Federal, excluídos os recursos destinados ao FUNDEB, nos 
termos da Emenda nº 29 da Constituição Federal. 

 
CAPÍTULO VII 

Das Disposições Relativas à Dívida e ao Endividamento Público Municipal 
 
Art. 24.  A Administração da Dívida Pública Municipal Interna tem por objetivo principal 
minimizar custos, reduzir o montante da Dívida Pública e viabilizar fontes alternativas de 
recursos para o Tesouro Municipal. 
 
§ 1º  Serão garantidos na Lei Orçamentária, recursos para pagamento da dívida pública. 
 
§ 2º  O Município, através de seus Poderes, subordinar-se-á às normas estabelecidas pelo Senado 
Federal, que disponha sobre os limites globais para o montante da dívida pública consolidada e 
da dívida pública mobiliária, em atendimento ao disposto no art. 52, incisos VI e IX, da 
Constituição Federal. 
 
Art. 25.  Na Lei Orçamentária para o exercício de 2009, as despesas com amortização, juros e 
demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas e nas autorizações 
concedidas até a data do encaminhamento do respectivo Projeto de Lei à Câmara Municipal. 
 
Art. 26.  A Lei Orçamentária poderá conter autorização para contratação de operações de crédito, 
subordinando-se às normas estabelecidas pelo Senado Federal, conforme previsão no art.52, inc. 
VII da Constituição Federal. 
 
Art. 27.  A Lei Orçamentária poderá conter autorização para a realização de operações de crédito 
por antecipação de receita orçamentária, desde que observado o disposto no art. 38 da Lei 
Complementar nº 101 de 2000 e atendidas as exigências estabelecidas em Resolução do Senado 
Federal. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
Da Destinação de Recursos e Apoio a Instituições ou Entes Públicos e Privados 

 

Art. 28.  Serão destinados recursos públicos ao setor privado, em especial às entidades que sejam 
reconhecidas como de utilidade pública e sem fins lucrativos e que dediquem suas atividades à 



manutenção da saúde, da educação, da assistência social, da pesquisa, do esporte, do lazer, da 
cultura, das pessoas de baixa renda, da criança, do adolescente, dos idosos ou portadores de 
necessidades especiais, atendendo ao preceito disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101 de 
2000 e Lei Municipal nº 1674/2006. 
 
§ 1º  O auxílio constitui a transferência de capital derivada da Lei Orçamentária Anual, que se 
destina a atender a ônus ou encargo assumido pelo Município, concedido às entidades públicas 
ou privadas sem finalidade lucrativa. 
 
§ 2º  O apoio técnico ou material é o oferecimento, pelo Poder Público Municipal, de serviços ou 
materiais para atender as entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, assim como para 
abastecimento a pessoas carentes, a partir de programa previamente estabelecido que adote como 
principal critério a avaliação sócio-econômica do carente.  
 
§ 3º  Fica o Município autorizado a auxiliar o custeio de despesas próprias do Estado e União nos 
termos do art. 61 da Lei Complementar nº 101 de 2000 e mediante convênio, acordo ou ajuste 
entre as partes. 
 
Art. 29.  As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título submeter-
se-ão à fiscalização do Poder Público, com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberam os recursos. 
 

 
 
 

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Gerais 

 
Art. 30.  É vedado consignar na Lei Orçamentária, crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada. 

 
Art. 31.  Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar e publicar até trinta dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2008, a programação financeira e o cronograma de execução 
mensal de desembolso, nos termos do art. 8º da Lei Complementar 101 de 2000. 

 
Art. 32.  São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa que viabilizem a 
execução de despesas sem comprovação e suficiente disponibilidade orçamentária. 
 
Parágrafo único.  A contabilidade registrará, tempestivamente, os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentária financeira, efetivamente ocorrida, sem prejuízo das responsabilidades e 
providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 
 
Art. 33.  A abertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 2º, 
da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando as 
fontes de recursos previstas no art. 43 da Lei 4.320 de 1964. 
 
Art. 34.  As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários aprovados 
processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação, 
especificando o elemento de despesa. 
 



Art. 35.  O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor 
modificações nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao 
Orçamento Anual, aos Créditos Adicionais em conformidade com a legislação pertinente. 
 
Art. 36.  Fica autorizada na Lei Orçamentária a transposição, o remanejamento ou transferência 
de recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro. 
 
Art. 37.  Integram esta Lei, em atendimento ao disposto no § 3º, do art. 4º, da Lei Complementar 
101, de 2000, o Anexo de Metas Fiscais e o Anexo de Riscos Fiscais. 
 
Art. 38.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

João Monlevade, em 2 de julho de 2008. 
 
 

Carlos Ezequiel Moreira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2009 

 
I - GESTÃO FINANCEIRA 
 
1. Prioridade 
1.1  Racionalização dos gastos e equilíbrio das contas públicas, através da modernização dos 
sistemas de planejamento, orçamento, finanças e gestão. 
 
Meta (s) 

• incrementar a arrecadação tributária e controlar a aplicação dos recursos financeiros. 
• aprimorar a gestão dos instrumentos de orçamento público. 

 
 
II - ASSISTÊNCIA SOCIAL, GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
 
1. Prioridade 
1.1  Apoiar técnica e financeiramente ações sociais para população de baixo poder aquisitivo e 
para entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, em especial para as declaradas de 
utilidade pública, relativamente à habitação, assistência social, lazer, esporte, saúde e educação. 
 



Meta(s) 
• promover ações e eventos esportivos, culturais e cívicos voltados para as comunidades 

carentes do Município; 
• promover de forma descentralizada a implementação de políticas sociais através de 

concessões de benefícios; 
• propiciar ganhos efetivos na implementação das ações de assistência social através da 

capacitação dos diferentes atores envolvidos e da avaliação contínua da gestão das 
políticas sociais; 

• viabilizar a realização de obras e de serviços de assistência social; 
• incrementar o programa de moradia popular de interesse social, para famílias de baixa 

renda e viabilizar os recursos técnicos, operacionais e materiais para os programas 
habitacionais; 

• implementar programa de abastecimento à comunidade de baixa renda, a partir de 
avaliação sócio-econômica, através de apoio com material de construção, escolar e 
medicamentos; 

• implementar a horta comunitária; 
• incrementar programa de apoio técnico, material ou através de subvenção a entidades 

declaradas de utilidade pública no âmbito do Município; 
• regularizar áreas públicas ocupadas; 
• viabilizar parcerias para implantação de programas de abastecimento alimentar para 

população de baixa renda; 
• viabilizar Programa de Apoio aos Migrantes e População de Rua; 
• criar o Centro de Referência para a Melhor Idade, disponibilizando atendimento nas áreas 

médica, jurídica, odontológica e recreativa; 
• ampliar o convênio com a Clínica Bom Samaritano e Luíza de Marilac; 
• viabilizar a criação de uma subsecretaria anti-drogas.  

 
2. Prioridade 
2.1  Atender a crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, de ambos os sexos, 
até 18 anos, zelando pelo cumprimento dos seus direitos fundamentais, assim como a idosos e 
portadores de necessidades especiais. 
 
Meta (s) 

• capacitar agentes da comunidade para desenvolver um trabalho de conscientização dos 
direitos fundamentais à cidadania e promover a inserção de crianças e adolescentes em 
atividades culturais, esportivas e de lazer em complementação à jornada escolar; 

• assegurar direitos individuais e coletivos junto às famílias de crianças e adolescentes, 
priorizando a atenção aos fatores que desencadeiam situações de abandono, negligência e 
violência contra eles; 

• implementar e/ou incrementar creches, prevenir contra doenças sexualmente 
transmissíveis e realizar campanha de combate ao trabalho infantil; 

• incrementar a temática “História e Cultura Afro-brasileira” na rede de ensino oficial do 
município; 

• incrementar os programas de atendimento e apoio a idosos visando a sua inclusão, 
integração social e melhor qualidade de vida; 

• criar um centro de referência da Terceira Idade e Aposentados; 
• adequar situações do espaço público, para melhor atendimento às necessidades dos 

portadores de necessidades especiais. 
•  



 
3. Prioridade 
3.1 Aumentar o nível de empregabilidade da população ativa através da valorização, qualificação 
e humanização nas relações de trabalho. 
 
Meta (s) 

• fomentar a criação de associações e de pequenos empreendimentos formais e informais, 
além de espaços para comercialização de produtos e serviços; 

• inserir no mercado de trabalho jovem com baixa renda familiar e baixa escolaridade; 
• melhorar o nível de qualificação profissional dos trabalhadores contribuindo para sua 

permanência no mercado de trabalho. 
• ampliar o convênio com o Lar São José de forma a viabilizar a contratação de maior 

número de funcionários. 
 
4. Prioridade 
 4.1.   Criar ações que fomentem o desenvolvimento econômico. 
 4.2.  Criar Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo. 
 4.3.  Criar “Meio Ambiente” como objeto da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, para 
estar em conformidade com o art. 9º da Lei Orçamentária nº 1.691/2006, passando a denominar “ 
Secretaria de Indústria, Comércio, Turismo e Meio Ambiente.  
 
Meta (s) 

• ampliar parceria com o Conselho de Desenvolvimento Econômico; 
• priorizar ações em conjunto com o CDL, ACIMON, ADEMON como forma de realizar 

parcerias e discussões para o desenvolvimento econômico do município; 
• incrementar o Distrito Industrial para atração de novas empresas; 
• viabilizar a construção do Restaurante Popular; 
• viabilizar a criação de uma associação de reciclagem a exemplo da Atlimarjom na região 

do Cruzeiro Celeste. 
 
 
III - SEGURANÇA 
 
1. Prioridade 
1.1  Desenvolver estratégias e projetos que visem à melhoria da segurança pública. 
 
Meta (s) 

• apoiar as polícias Civis e Militares em suas ações; 
• incrementar ações que visem a ressocialização de menores infratores; 
• manter o programa de ressocialização de presos em parceria com a Polícia Civil; 
• criar uma Divisão de Segurança Pública Municipal. 

 
 
IV - SAÚDE 
 
1. Prioridade 
1.1  Consolidar a estratégia de Saúde da Família como modelo de reorientação da atenção básica 
no município. 
 



Meta(s) 
• capacitar os profissionais que atuam na estratégia Saúde da Família visando aumentar o 

índice de resolução de suas ações e estabelecer os instrumentos de monitoramento e 
avaliação de sua implementação; 

• ampliar o número de equipes e de profissionais, incluindo, aí, as áreas de odontologia e 
fisioterapia.  

 

2. Prioridade 

2.1  Garantir o funcionamento das unidades de saúde e melhorar a oferta de assistência interna e 
externa com qualidade. 

 

Meta (s) 
• realizar obras de construção e reforma das unidades de saúde e melhorar a oferta de 

assistência interna com qualidade; 
• apoiar serviços de interesse públicos realizados através de entidade sem fins lucrativos; 
• adquirir móveis e material permanente, segundo as necessidades de manutenção, 

investimento e custeio da máquina administrativa que assegurem e promovam a adequada 
instrumentação dos setores de saúde, a segurança e a humanização dos ambientes de 
trabalho. 

 

3. Prioridades 

3.1.  Realizar obras de construção e reforma das unidades de saúde com a finalidade de adequar a 
oferta de serviços de saúde à população. 

3.2.  Garantir o pleno funcionamento das unidades de saúde dotando-as de infra-estrutura 
operacional, bem como de pessoal técnico especializado. 

3.3.  Garantir o funcionamento e a manutenção das unidades hospitalares e de pronto 
atendimento. 

 

Meta (s) 
• proporcionar ao setor hospitalar condições adequadas de funcionamento através de 

repasse de verbas, convênios e no caso do Hospital Santa Madalena, continuação da 
construção, compra de equipamentos e mobiliário e início das atividades; 

• implantação de um Posto Médico no Centro Comunitário do bairro Baú em parceria; 
• implantação de um Posto Médico no Centro Comunitário do bairro Metalúrgico em 

parceria; 
• implantação de um Posto Médico no Centro Comunitário do bairro Belmont em parceria; 
• implantação de um Posto Médico no Centro Comunitário do bairro Cidade Nova em 

parceria; 
• implantação de um Posto Médico no Centro Comunitário do bairro Jacuí em parceria; 
• implantação de uma Unidade de Saúde Ampliada com atendimento 24 horas na região do 

Cruzeiro Celeste 
 

4. Prioridade 



4.1.  Garantir o acesso ao medicamento e à atenção farmacêutica, em quantidade e qualidade 
adequadas ao perfil fármaco-epidemiológico do Município; 

 

Meta (s) 
• fornecer medicamentos selecionados e padronizados para as unidades de saúde; 
• controlar zoonoses e manter os serviços de Vigilância Sanitária e epidemiológica; 
• aprimorar o apoio terapêutico à comunidade através de medicamentos e realização de 

diagnósticos; 
• incrementar os serviços de atenção à saúde bucal. 

 
 

V - EDUCAÇÃO 

1. Prioridade 

1.1.  Fortalecer o desempenho educacional de ensino do Município e garantir a universalização 
do acesso ao ensino público fundamental, capacitando e qualificando as unidades do sistema e 
valorizando o magistério. 

1.2.  Manter o apoio ao ensino médio e superior através das parcerias e convênios firmados com 
entes governamentais de outras esferas.  

 

Meta (s) 
• aprimorar os recursos operacionais do ensino público municipal e avaliar 

sistematicamente a gestão e desempenho escolar; 
• integrar escola, aluno, família e comunidade com o fim específico do estabelecimento da 

paz social; 
• ampliar o acesso de crianças e jovens a todos os níveis de educação (creche, educação 

básica, educação fundamental, educação superior); assim como estimular o ensino 
superior através de manutenção de convênio com outros entes governamentais do Estado 
e União para incrementação de novos cursos superiores públicos; 

• melhorar a política de educação infantil em consonância com as exigências na Lei nº 
9.394 de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional; 

• manter o programa de apoio ao estudante pré-vestibular através da disponibilização de 
capacitação gratuita a carentes; 

• manter o programa de estágio para estudantes de ensino médio e superior; 
• introduzir mecanismos que visem à eliminação de discriminação por gênero, raça e 

classes sociais nas escolas; 
• promover e incentivar a educação com a participação da sociedade, visando o pleno 

desenvolvimento da pessoa humana, o preparo do estudante para o exercício da cidadania 
e a sua qualificação para o trabalho em todos os níveis de ensino; 

• estimular o desenvolvimento da pessoa humana, o preparo do estudante para o exercício 
da cidadania e a sua qualificação para o trabalho em todos os níveis de ensino, em 
especial, com manutenção do passe gratuito para estudantes de escolas públicas de ensino 
médio e superior;  

• valorizar os profissionais da educação, em especial através de capacitações e garantia do 
direito á formação permanente no trabalho, além de redefinição do plano de carreira do 
magistério em decorrência de piso salarial nacional; 

• ampliar a construção de escolas; 



• construção de uma escola na região do bairro Sion; 
• implementação de mais duas escolas Integral de Referência; 
• implementação de Escolas Técnicas Municipais e Curso de qualificação de mão-de-obra 

com parceria sustentável; 
• implantar o curso de medicina em parceria com iniciativa privada e pública da região; 
• viabilizar transporte escolar “Vamos a Escola” aos alunos da cidade e aos alunos que 

estudam em Itabira e Ipatinga; 
• priorizar ações em conjunto com o CDL. ACIMON, ADEMON, associações, sindicatos, 

nas discussões para o desenvolvimento econômico. 

 

VI – CULTURA, ESPORTE E LAZER 

1. Prioridade  

1.1  Oferecer à sociedade eventos de qualidade nas diversas áreas culturais e promover a 
formação de novas platéias, o intercâmbio cultural e a inserção social por meio do acesso à 
cultura. 

 

Meta (s) 
• viabilizar a realização dos diversos eventos culturais promovidos pela Fundação Casa de 

Cultura; 
• conceder auxílio técnico, material e financeiro para atividades culturais, diretamente ou 

através de parcerias e apoiar a realização de eventos e promover o intercâmbio cultural e 
esportivo; 

• viabilizar um maior número de espaços culturais; 
• ampliar a oferta de atividades culturais, esportivas, cívicas e de lazer à comunidade, por 

meio da promoção de eventos; 
• viabilizar o apoio e incentivo a cavalgada do bairro Boa Vista; 
• viabilizar o apoio e incentivo ao “Dia do Evangélico”; 
• viabilizar o apoio e incentivo a cavalgada de João Monlevade; 
• viabilizar o apoio e incentivo a Expomon; 
• viabilizar o apoio e incentivo ao “Dia do Imigrante”; 
• viabilizar a construção de Sala de Projeção – Cinema; 
• criar o Centro Cultural de João Monlevade. 

 

2. Prioridade 

2.1  Manter o incentivo à prática de esportes como forma de integração social, através da 
participação desportiva. 

 

Meta (s) 
• estruturar com meios materiais (equipamentos, pessoal e outros) e de capacitação a 

Secretaria Municipal de Esportes; 
• incrementar os atos e programas relacionados à prática desportiva, ao acesso a atividades 

físicas e ao lazer da população; 
• fomentar a prática de esporte em comunidades carentes, visando à inclusão social de 

crianças e adolescentes pela prática livre de exercícios e através de competições; 



• fomentar a prática desportiva através de apoio financeiro, técnico e material para 
realização de campeonatos, torneios e outros eventos esportivos; 

• apoiar os eventos esportivos, através do estímulo à participação da comunidade na prática 
de esportes por meio de programas comunitários, da realização de parcerias para melhor 
desempenho do futebol profissional e amador, de reformas e construções de ambientes e 
da recuperação e instalação de equipamentos esportivo; 

 

 

3. Prioridade 

3.1  Promover mudanças qualitativas nos complexos esportivos para sua utilização como forma 
alternativa de lazer e de integração social. 

 

Meta (s) 
• garantir aos complexos esportivos as condições necessárias para oferecer um melhor 

atendimento ao público usuário; 
• construção de um Ginásio Poli - esportivo na região do Cruzeiro Celeste; 
• viabilizar cobertura de quadras esportivas; 
• viabilizar a construção de quadras esportivas e campos de futebol; 
• melhorias no campo de futebol do bairro de Lourdes, bem como no Vestiário do mesmo. 

 
 

VII - SANEAMENTO 

1. Prioridade 

1.1  Ampliar e melhorar as condições operacionais do sistema de esgoto sanitário e 
abastecimento de água. 

 

Meta (s) 
• prover a infra-estrutura urbana, esgotamento sanitário e abastecimento d´água das 

comunidades carentes e áreas de recente urbanização; 
• ampliar a capacidade de tratamento e melhorar a operação do Sistema nas Pacas; 
• aperfeiçoar a utilização dos sistemas de abastecimento de água e esgotamento sanitário 

do município; 
• implementar e incrementar procedimentos para construção de ETE – Estação de 

Tratamento de Esgoto. 
• criar infra-estrutura e saneamento básico, no bairro Nova Monlevade; 
• informatizar e modernizar o sistema de abastecimento de água e esgotos; 

• criar mais pontos de captação de água.   

 

VIII - URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS  

1. Prioridade 

1.1  Reorganização do espaço público através de urbanização planejada. 

 



Meta (s) 
• implantar políticas que visem à reestruturação do trânsito urbano do município, incluindo 

a melhoria dos sistemas informatizados para a produção de dados que possibilitem o 
gerenciamento do controle urbano; 

• incrementar a política ambiental do município através da utilização de aterro sanitário 
Gerenciado pelo CPGRS – Consórcio Público de Gestão de Resíduos Sólidos e dar 
continuidade às ações de manutenção da erradicação do lixão;  

• manter contrato de gestão com o CPGRS para gerenciamento, operação e manutenção do 
aterro sanitário;    

• implementar projetos de prevenção e recuperação do meio urbano através de política de 
regulamentação ambiental, como a reciclagem de lixo urbano, incrementação da coleta 
seletiva e outros; 

• incrementar a política permanente de manutenção dos córregos, dos cursos e nascentes 
d´água do município, mediante ações de limpeza, capina e de recolhimento de resíduos 
nas margens e dragagem dos leitos, bem como, realização de ações de educação 
ambiental com esclarecimentos á população acerca dos cuidados necessários; 

• continuar a urbanização da área denominada Areão, transformando-a em centro de lazer e 
parque ecológico; 

• buscar recursos para obras de pavimentação e urbanização;   
• implementar e manter serviços funerários, incluindo cemitérios e velórios; 
• adquirir móveis e material permanente, segundo as necessidades de manutenção, 

investimento e custeio da máquina administrativa que assegurem e promovam a adequada 
instrumentação dos setores, a segurança e a humanização dos ambientes de trabalho; 

• reorganizar e revitalizar progressivamente o espaço público, através de urbanização 
planejada; 

• melhorar a política municipal do saneamento com incrementação e manutenção dos 
serviços de distribuição de água e esgoto, no sentido de promover maior atendimento a 
áreas de bairros periféricos. 

• incrementar as alternativas de turismo e lazer, com promoção e divulgação turística do 
Município, e, em especial, continuidade das ações relacionadas à construção e 
manutenção do parque ecológico e centro de lazer na área do Areão; 

• apoiar o funcionamento do abatedouro Municipal; 
• melhorar a captação de sinais de TV no Município; 
• revisar e ampliar a iluminação pública; 
• canalizar córregos, incluindo tratamento de fundo de vales; 
• promover estudo de recuperação de áreas de risco; 
• melhorar o sistema de macro drenagem. 
• reforma geral do Velório Municipal, com o aumento do espaço físico da cozinha e 

construção de mais um banheiro; 
• canalizar o córrego no bairro Nova Esperança;  
• canalizar o córrego no bairro Cruzeiro Celeste; 
• canalizar o córrego no bairro Palmares; 
• canalizar o córrego no bairro Belmont, iniciando na rua Sertaneja até em frente à 

Empresa Enscon Viação Ltda.; 
• canalizar o córrego iniciando no bairro Laranjeiras, Metalúrgico até a Delegacia de 

Polícia Civil; 
• criar a Secretaria do Meio Ambiente e Planejamento de Desenvolvimento Urbano 

Sustentável; 
• criar a Secretaria Municipal de Trânsito, Tráfego e Transporte; 



• asfaltamento do bairro Industrial até o bairro cachoeirinha; 
• viabilizar uma sinalização e correção no Projeto das avenidas da cidade para maior 

fluência do trânsito; 
• criação de uma central de abastecimentos no Cruzeiro Celeste, próximo a BR 381 para 

desafogar o trânsito pesado do centro da cidade; 
• viabilizar Projeto de Varrição Mecânica no Município; 
• melhorias no sistema de iluminação das escadas que ligam as ruas do bairro Satélite, 

iniciando na avenida Amazonas até a praça Minas Gerais; 
• prolongamento da avenida Isaac Cassimiro Gomes até a rua 26, no bairro Loanda; 
• providências para coibir o tráfego de veículos em alta velocidade na avenida Getúlio 

Vargas, no trecho compreendido entre a 27ª Delegacia de Segurança Pública até o bairro 
Areia Preta; 

• instalação de mais refletores na quadra do bairro Baú; 
• abertura da rua 3, bairro Cidade Nova, passando pela rua Esparta no bairro Nova 

Aclimação; 
• reforma geral na Praça do Povo; 
• construção de uma rampa de acesso para deficientes físicos na rua Vanádio bairro 

Cruzeiro celeste; 
• prolongamento da avenida Gentil Bicalho até o bairro Vale da Serra; 
• serviços de Infra – estrutura na rua Manaus no bairro Satélite; 
• asfaltamento das ruas 11 e 22 do bairro Vila Tanque; 
• concluir a construção da Praça da Paz; 
• ligar a avenida Castelo Branco à Alberto Lima; 
• asfaltamento do trecho que liga a rua Beira Rio e rua Siderúrgica até o bairro Jacuí e 

completando até o trevo da Br 262; 
• melhoria no sistema viário nas mediações da FUNCEC; 
• implantar novos semáforos de apoio aos pedestres; 
• viabilizar coleta seletiva; 
• viabilizar asfaltamento de ruas; 
• viabilizar a construção de novas avenidas; 
• viabilizar a canalização de córregos. 
 

 
IX - ADMINISTRAÇÃO 
 
1. Prioridade 
 
1.1  Ampliar e melhorar a infra-estrutura de atendimento, objetivando a eficiência e eficácia no 
atendimento ao cidadão. 
1.2  Estruturar a Unidade Administrativa Regional no bairro Cruzeiro Celeste, prevista na Lei 
Orçamentária para o exercício de 2007, nº 1.691/2006. 
 

Meta (s) 

 
• disponibilizar serviços eficientes e eficazes através da inclusão do apoio, nas atividades 

meio e fins da Administração, através de serviços de consultorias e assessoramentos, na 
medida das reais necessidades da Administração Municipal; 

• valorizar e qualificar os servidores públicos; 



• exercer uma política de RH mais eficiente; 
• ampliação da Sede Administrativa da Prefeitura, construindo outros andares, reunindo 

um maior número de Secretarias; 
• viabilização gradual de um Plano de Saúde para os funcionários públicos com critérios a 

serem seguidos; 
• revisão do Plano de Cargos e Salários. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


